
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 11 de julho de 2024, as seguintes deliberações: -----------------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 10 DE MAIO DE 2024 ...........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 10 

de maio de 2024, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ....................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 10 de maio de 2024, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 24 DE MAIO DE 2024 ...........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 

24 de maio de 2024, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ...............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 24 de maio de 

2024, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 31 DE MAIO DE 2024 ...........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 31 

de maio de 2024, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ....................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 31 de maio de 2024, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 164 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA PROVIMENTO DE CARGO 



 
 

DE DIRIGENTE INTERMÉDIO ...............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação/Proposta n.º 

164 – Mandato 2021/2025 – apresentada pelo Presidente da Câmara, datada de 8 de julho de 2024, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais e remeter a mesma à 

Assembleia Municipal para designação do Júri do Procedimento nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 

49/2012, de 29 de agosto, nos termos daquela Informação/Proposta. ..................................................   

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

CEDÊNCIA DE ESPAÇOS ESCOLARES (PAVILHÃO DA ESCOLA BÁSICA FREI GIL) AO FREI GIL 

VOLEIBOL CLUBE – PROPOSTA DE ISENÇÃO PARCIAL DO PAGAMENTO DOS CUSTOS DE 

UTILIZAÇÃO ...........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro, datada de 8 de julho de 

2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: .............  

1.º - Aprovar a cedência dos espaços escolares, para os fins solicitados, mediante o pagamento de 

6.973,30€ (seis mil e novecentos e setenta e três euros e trinta cêntimos), nos termos da 

Informação/Proposta n.º 280 | GAV, do Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 8 de julho de 2024; 

2.º - Propor à Assembleia Municipal, de acordo com o disposto no artigo 10-A. º – Outras Isenções, 

do Regulamento de taxas e outras receitas do Município de Oliveira do Bairro, que delibere conceder 

a isenção de 80% dos custos de utilização apurados para a presente cedência ao Frei Gil Voleibol 

Clube (FGVC), com uma expressão financeira de 5.578,64€ (cinco mil quinhentos e setenta e oito 

euros e sessenta e quatro cêntimos) até ao final da próxima época desportiva;  ..................................  

3.º - Aprovar a minuta de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo em anexo, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos efeitos legais; ..................................................................  

4.º - O pagamento do valor devido deve ser efetuado até dia 8 de agosto de 2025, pela respetiva 

Associação;  ............................................................................................................................................  

5.º - Designar como gestor de contrato o Técnico Superior, Dr. Filipe Pedro, ao abrigo do artigo 290º 

- A do Código dos Contratos Públicos, com vista ao acompanhamento permanente da sua execução. 

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

CEDÊNCIA DE ESPAÇOS ESCOLARES (PAVILHÃO DA EB 2,3 DR. ACÁCIO DE AZEVEDO) AO 

ATÓMICOS SPORT CLUBE – PROPOSTA DE ISENÇÃO PARCIAL DO PAGAMENTO DOS 

CUSTOS DE UTILIZAÇÃO .....................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro, datada de 8 de julho de 



 
 

2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: .............  

1.º - Aprovar a cedência dos espaços escolares, para os fins solicitados, mediante o pagamento de 

2.504,28€ (dois mil e quinhentos e quatro euros e vinte e oito cêntimos), nos termos da 

Informação/Proposta n.º 281 | GAV, do Gabinete de apoio à Vereação, datada de 8 de julho de 2024; 

2.º - Propor à Assembleia Municipal, de acordo com o disposto no artigo 10-A. º – Outras Isenções, 

do Regulamento de taxas e outras receitas do Município de Oliveira do Bairro, que delibere conceder 

a isenção de 80% dos custos de utilização apurados para a presente cedência ao Atómicos Sport 

Clube com uma expressão financeira de 2.003,42€ (dois mil e três euros e quarenta e dois cêntimos) 

até ao final da próxima época desportiva;  .............................................................................................  

3.º - Aprovar a minuta de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo em anexo, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos efeitos legais; ..................................................................  

4.º - O pagamento do valor devido deve ser efetuado até dia 8 de agosto de 2025, pela respetiva 

Associação;  ............................................................................................................................................  

5.º - Designar como gestor de contrato o Técnico Superior, Dr. Filipe Pedro, ao abrigo do artigo 290º 

- A do Código dos Contratos Públicos, com vista ao acompanhamento permanente da sua execução. 

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 263 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ADASMA 

– ASSOCIAÇÃO DE DADORES DE SANGUE DA MAMARROSA ........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à ADASMA – Associação de Dadores de Sangue da 

Mamarrosa, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2024, 

no valor de 5.000,00€ (cinco mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 263 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 5 de julho de 2024, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Designar o Técnico Superior Dr. Simão Ribeiro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 264 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – AMAB – 

ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTOS DE ÁGUAS BOAS .................................................................  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à AMAB – Associação de Melhoramentos de Águas 

Boas, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2024, no valor 

de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 264 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 5 de julho de 2024, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dra. Paula Figueiredo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 265 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – 

AMALIFECA – ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DA LIMEIRA, FEITEIRA E 

CARVALHA .............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à AMALIFECA – Associação dos Moradores e 

Amigos da Limeira, Feiteira e Carvalha, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento 

Associativo Geral para o ano 2024, no valor de 1.250,00€ (mil duzentos e cinquenta euros), a ser 

entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 265 | GAV, apresentada pelo Gabinete de 

Apoio à Vereação, datada de 5 de julho de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais; ............................................................................................................................  

2.º - Designar o Técnico Superior Dr. Simão Ribeiro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 266 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – 

APOFORNO – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA PÓVOA DO FORNO ...............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à APOFORNO – Associação dos Amigos da Póvoa 

do Forno, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2024, no 

valor de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 266 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 5 de 



 
 

julho de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dra. Paula Figueiredo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 267 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ARHMA – 

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E HUMANITÁRIA DE MONTELONGO DA AREIA ................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à ARHMA – Associação Recreativa e Humanitária 

de Montelongo da Areia, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para 

o ano 2024, no valor de 1.000,00€ (mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 267 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 5 de 

julho de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................  

2.º - Designar o Técnico Superior Dr. Simão Ribeiro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 268 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – 

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL VILAVERDENSE....................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Recreativa, Cultural, Desportiva e 

Social Vilaverdense, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o 

ano 2024, no valor de 2.000,00€ (dois mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 268 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 5 de 

julho de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................  

2.º - Designar o Técnico Superior Dr. Simão Ribeiro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 269 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 



 
 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – 

ASSOCIAÇÃO CARNAVAL DE OIÃ .......................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Carnaval de Oiã, no âmbito da Medida 

de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2024, no valor de 4.000,00€ (quatro mil 

euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 269 | GAV, apresentada pelo 

Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 5 de julho de 2024, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Designar o Técnico Superior Dr. Simão Ribeiro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 270 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – 

COMISSÃO DE MELHORAMENTOS DE OIÃ .......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Comissão de Melhoramentos de Oiã, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2024, no valor de 2.000,00€ (dois 

mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 270 | GAV, apresentada 

pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 5 de julho de 2024, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dra. Paula Figueiredo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 271 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – 

CONFERÊNCIA S. MIGUEL DE OLIVEIRA DO BAIRRO – SOCIEDADE S. VICENTE DE PAULO ....  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Conferência S. Miguel de Oliveira do Bairro – 

Sociedade S. Vicente de Paulo, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral 

para o ano 2024, no valor de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros), a ser entregue, nos termos descritos 



 
 

na Informação/Proposta n.º 271 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 

5 de julho de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..........  

2.º - Designar a Técnica Superior Dra. Paula Figueiredo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 272 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – 

CONFRARIA DOS ROJÕES DA BAIRRADA COM GRELO E BATATA À RACHA ..............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Confraria dos Rojões da Bairrada com Grelo e 

Batata à Racha, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 

2024, no valor de 1.000,00€ (mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 272 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 5 de julho de 2024, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dra. Paula Figueiredo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 273 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – EN AVANT 

– ASSOCIAÇÃO DE ARTE, CULTURA, DESPORTO E RECREIO DA BAIRRADA .............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à EN AVANT – Associação de Arte, Cultura, Desporto 

e Recreio da Bairrada, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o 

ano 2024, no valor de 4.000,00€ (quatro mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 273 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 5 de 

julho de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................  

2.º - Designar o Técnico Superior Dr. Simão Ribeiro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 

PONTO 19 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 274 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – OS 

AMIGOS DO FREI GIL ............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro a Os Amigos do Frei Gil, no âmbito da Medida de 

Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2024, no valor de 500,00€ (quinhentos 

euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 274 | GAV, apresentada pelo 

Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 5 de julho de 2024 que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Designar o Técnico Superior Dr. Simão Ribeiro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 275 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – PROMOB 

– ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO E MOBILIZAÇÃO DA COMUNIDADE ............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à PROMOB – Associação de Promoção e 

Mobilização da Comunidade, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral 

para o ano 2024, no valor de 4.000,00€ (quatro mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 275 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 5 de 

julho de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................  

2.º - Designar o Técnico Superior Dr. Simão Ribeiro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 276 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – RANCHO 

FOLCLÓRICO “AS VINDIMADEIRAS” DA MAMARROSA ....................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Rancho Folclórico “As Vindimadeiras” da 

Mamarrosa, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2024, 



 
 

no valor de 2.000,00€ (dois mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 276 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 5 de julho de 2024 que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dra. Paula Figueiredo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 277 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ROTARY 

CLUBE DE OLIVEIRA DO BAIRRO .......................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Rotary Clube de Oliveira do Bairro, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2024, no valor de 500,00€ 

(quinhentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 277 | GAV, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 5 de julho de 2024, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dra. Paula Figueiredo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 278 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – UNIRE – 

ASSOCIAÇÃO UNIÃO DO REGATINHO ...............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao UNIRE – Associação União do Regatinho, no 

âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2024, no valor de 

800,00€ (oitocentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 278 | 

GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 5 de julho de 2024, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dra. Paula Figueiredo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  



 
 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 279 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO À MEDIDA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL –

WETUMTUM – ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO ................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à WETUMTUM – Associação de Desenvolvimento 

Artístico, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2024, no 

valor de 2.000,00€ (dois mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 

279 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 5 de julho de 2024, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Designar o Técnico Superior Dr. Simão Ribeiro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 25 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 19_2024 | DFGP – APRESENTADA PELA DIVISÃO 

FINANCEIRA, DE GESTÃO E PATRIMÓNIO – PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DE 

EMPRÉSTIMO DE MÉDIO/LONGO PRAZO PARA INVESTIMENTOS MUNICIPAIS 2024 – 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO ...............................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar o proposto na Informação Técnica n.º 19_2024, apresentada pela Divisão Financeira de 

Gestão e Património, datada de 5 de julho de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais e submeter a mesma à Assembleia Municipal de Oliveira do Bairro, para 

os efeitos ali previstos. ............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 26 – CONTRATO N.º 241/2023 – PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA – AOST– 

ASSOCIAÇÃO ORFEÃO SOL DO TROVISCAL – RELATÓRIO DO GESTOR DO CONTRATO .........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o proposto no Relatório 

do Gestor do Contrato n.º 241/2023 Protocolo de Cooperação Financeira – Aost – Associação Orfeão 

Sol do Troviscal, datado de 1 de julho de 2024, que aqui se dá por integralmente por reproduzido para 

todos os efeitos legais nos exatos termos exarados. .............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 27 – PEDIDO DA FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO A SOLICITAR A CEDÊNCIA 2 GRADES E SINAL DE TRÂNSITO NOS DIAS 2 A 5 DE 

AGOSTO DE 2024, PARA FESTA EM HONRA DA NOSSA SENHORA DA ALUMIEIRA, 

LAVANDEIRA ..........................................................................................................................................  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência de 2 grades 

e sinal de trânsito, à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Oliveira do Bairro, nos dias 2 a 5 de 

agosto de 2024, para Festa em Honra da Nossa Senhora da Alumieira, Lavandeira ...........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 28 – DESPACHO N.º 213 – MANDATO 2021/2025, DO PRESIDENTE DA CÂMARA - 

REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO URBANO DE OIÃ [ABERTURA DE ARRUAMENTO PARA 

CONTINUIDADE DA LIGAÇÃO ENTRE A RUA ENG. AGNELO PRAZERES E A RUA DA TUNA 

OIANENSE] - DOAÇÃO DE 3 PARCELAS DE TERRENO PARA INTEGRAR NO DOMÍNIO PÚBLICO 

MUNICIPAL, DOS PRÉDIOS RÚSTICOS ARTIGOS 8928, 8930 E URBANO 5409, FREGUESIA DE 

OIÃ  – ALTERAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 18.04.2024, RETIFICADA 

PELA DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 10.05.2024 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO 

DO PRESIDENTE DA CÂMARA, DATADO DE 26 DE JUNHO DE 2024 ..............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, n.º 213 – Mandato 2021/2025, datado de 26 de junho de 2024 em que determinou a 

alteração da deliberação da Câmara Municipal de 18.04.2024, retificada pela deliberação de Câmara 

Municipal de 10.05.2024. ........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 11 de julho de 2024 

 

 

O Presidente da Câmara, 
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